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Nº TUA TUA20190808000305 - EA

REQUERENTE ALGAR - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 503600270

ESTABELECIMENTO Unidade de Tavira

LOCALIZAÇÃO Estrada Nossa Senhora da Saúde - Fonte Salgada

CAE 38212 - Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, 
assumindo o ato de licenciamento ou autorização da atividade económica (após vistoria).

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

EXPLORAÇÃO OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 14/11/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191114001809

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: ffbf-9237-fdd2-d908

PÁG. 
/2 13

 

Regime

Nº Processo Aplicáveis Solicitados
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de 
Validade

Prorrogação 
da validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licencia

dora

OGR-
RGGR-
Regime 
simplificad
o

PL20190326000498 X X

Artigo 35.º do 
Decreto-Lei n.º 
73/2011, de 17 
de junho

08-08-
2019

06-08-
2024 - Sim

Deferido 
condicionad
o à 
realização 
de vistoria

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
do 
Algarve

OGR-
RGGR-
Regime 
simplificad
o

VP20190911000200 X X
Artigo 35.º do 
RGGR

14-11-
2019

12-11-
2024 - Sim Deferido

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
do 
Algarve

 

ENQUADRAMENTO

SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

Mapa



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 14/11/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191114001809

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: ffbf-9237-fdd2-d908

PÁG. 
/3 13

Norte Câmara Municipal de Tavira

Sul Câmara Municipal de Tavira

Este Câmara Municipal de Tavira

Oeste Câmara Municipal de Tavira e Manuel do Nascimento Sousa

Área impermeabilizada não coberta (m2) 11235.00

Área coberta (m2) 228.00

Área total (m2) 13557.00

Confrontações

Área do estabelecimento



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 14/11/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191114001809

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: ffbf-9237-fdd2-d908

PÁG. 
/4 13

Localização Estrada Nossa Senhora da Saúde, Fonte Salgada, Tavira

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

O titular desta licença é responsável pelo cumprimento de toda a legislação 
aplicável à presente atividade de gestão de resíduos, nomeadamente, em matéria 
de ambiente e de higiene, saúde e segurança no trabalho, sem prejuízo do 
cumprimento de todas as condições que venham a ser impostas, em qualquer 
momento, pela CCDR Algarve ou por outras entidades no âmbito das suas 
competências.

Período de vida da instalação Documentos/Registos de acordo com a 
legislação aplicável

Em caso de ocorrência de qualquer situação suscetível de gerar efeitos adversos 
sobre a saúde humana e/ou ambiente, o operador deve notificar a CCDR-Algarve 
desse facto, tão rapidamente quanto possível e no prazo máximo de 24 horas 
após a ocorrência.

Período de vida da instalação Documentos/Registos de acordo com a 
legislação aplicável

Manter em arquivo nas instalações um processo devidamente organizado e 
atualizado, devendo nele incluir todos os elementos de licenciamento e 
ambientalmente relevantes, para disponibilização às entidades fiscalizadoras.

Período de vida da instalação
Documentos/Registos de acordo com a 
legislação aplicável

O transporte de resíduos em território nacional deverá ser sempre efetuado de 
acordo com as disposições da Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril.

Período de vida da instalação Documentos/Registos de acordo com a 
legislação aplicável

Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

As operações de tratamento de REEE deverão cumprir os requisitos 
administrativos e organizacionais, requisitos técnicos e documentação constantes 
do documento sobre ”Requisitos mínimos de qualidade eficiência a cumprir pelos 
operadores de tratamento de resíduos no contexto do fluxo específico dos REEE”, 
disponível no site da Agência Portuguesa do Ambiente, bem como as 
especificações constantes do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação Documentos/Registos dos requisitos dos 
REEE

A atividade de tratamento de pneus usados deverá acautelar o cumprimento dos 
requisitos constantes do documento “Requisitos de Qualificação a cumprir pelos 
Operadores de Tratamento de Resíduos no contexto do fluxo específico dos Pneus 
Usados”, disponível no site da Agência Portuguesa do Ambiente, bem como as 
especificações constantes do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação
Documentos/Registos dos requisitos dos 
resíduos de pneus

A atividade de tratamento de pilhas e acumuladores deverá acautelar o 
cumprimento dos requisitos constantes do documento “Requisitos de Qualificação 
a cumprir pelos Operadores de Tratamento de Resíduos no contexto do fluxo 
específico das Pilhas e Acumuladores”, disponível no site da Agência Portuguesa 
do Ambiente, bem como as especificações constantes do Decreto-Lei n.º 152-D
/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação Documentos/Registos dos requisitos dos 
resíduos de pilhas e acumuladores

Localização

 

EXPLORAÇÃO

Medidas / Condições gerais a cumprir

Medidas / Condições específicas a cumprir



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 14/11/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191114001809

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: ffbf-9237-fdd2-d908

PÁG. 
/5 13

Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação

Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

020103 Resíduos 
de tecidos 
vegetais

R 3 — 
Reciclagem
/recuperação de 
substâncias 
orgânicas não 
utilizadas como 
solventes

0.77 t/h 385.00

200201 Resíduos 
biodegradáveis

R 3 — 
Reciclagem
/recuperação de 
substâncias 
orgânicas não 
utilizadas como 
solventes

0.77 t/h 385.00

150101 
Embalagens de 
papel e cartão

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

150102 
Embalagens de 
plástico

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

150103 
Embalagens de 
madeira

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

R 13 — 

Resíduos

Resíduos admissíveis
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

150104 
Embalagens de 
metal

Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

150106 Misturas 
de embalagens

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

150107 
Embalagens de 
vidro

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

160103 Pneus 
usados

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

160213 (*) 
Equipamento 
fora de uso, 
contendo 
componentes 
perigosos (ver 
nota 1 do Índice 
do Anexo da 
Decisão 2014
/955/EU, da 
Comissão, de 18 
de dezembro de 
2014) não 
abrangidos em 
16 02 09 a 16 02 
12

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

R 13 — 
Armazenamento 



ESTADO: Emitido

DATA DO DOCUMENTO: 14/11/2019

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20191114001809

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: ffbf-9237-fdd2-d908

PÁG. 
/7 13

Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

160214 
Equipamento 
fora de uso não 
abrangido em 16 
02 09 a 16 02 13

de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

160216 
Componentes 
retirados de 
equipamento fora 
de uso não 
abrangidos em 
16 02 15

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

160601 (*) 
Acumuladores de 
chumbo

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

160602 (*) 
Acumuladores de 
níquel-cádmio

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

190899 Resíduos 
sem outras 
especificações

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

190999 Resíduos 
sem outras 
especificações

exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

200101 Papel e 
cartão

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200102 Vidro

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200108 Resíduos 
biodegradáveis 
de cozinhas e 
cantinas

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

200110 Roupas

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00

200111 Têxteis

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

200121 (*) 
Lâmpadas 
fluorescentes e 
outros resíduos 
contendo 
mercúrio

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200123 (*) 
Equipamento 
fora de uso 
contendo 
clorofluorcarbonetos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200125 Óleos e 
gorduras 
alimentares

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200134 Pilhas e 
acumuladores 
não abrangidos 
em 20 01 33

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200135 (*) 
Equipamento 
elétrico e 
eletrónico fora de 
uso, não 
abrangido em 20 
01 21 ou 20 01 
23, contendo 
componentes 
perigosos (ver 
nota 1 do Índice 
do Anexo da 
Decisão 2014
/955/EU, da 
Comissão, de 18 
de dezembro de 
2014

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

200136 
Equipamento 
elétrico e 
eletrónico fora de 
uso não 
abrangido em 20 
01 21, 20 01 23 
ou 20 01 35

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200108 Resíduos 
biodegradáveis 
de cozinhas e 
cantinas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200138 Madeira 
não abrangida 
em 20 01 37

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00

200139 Plásticos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200139 Plásticos

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

200140 Metais enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200199 Outras 
frações, sem 
outras 
especificações

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

0.45 t/h 29.00

200199 Outras 
frações, sem 
outras 
especificações

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00

200301 Misturas 
de resíduos 
urbanos 
equiparados

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

200302 Resíduos 
de mercados

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

200303 Resíduos 
da limpeza de 
ruas

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00
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Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

200307 Monstros

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

0.19 t/h 12.00

200399 Resíduos 
urbanos e 
equiparados, 
sem outras 
especificações

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

3.42 t/h 90.00

Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos

Operação de valorização ou eliminação Capacidade instalada Unidade da capacidade instalada

Unidade de Compostagem de Resíduos Verdes - 
Compostagem de resíduos verdes - R3 - Reciclagem
/recuperação de substâncias orgânicas não utilizadas 
como solventes.

6,736.44 Toneladas/Ano

Ecocentro - Armazenamento temporário de resíduos 
em centro de receção que integra sistemas de gestão 
de fluxos específicos de resíduos - R13 - 
Armazenamento de resíduos destinados a uma das 
operações enumeradas de R1 a R12 (com exclusão do 
armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos).

3,922.14 Toneladas/Ano

Ecocentro - Armazenamento temporário de resíduos - 
D15 - Armazenamento antes de uma das operações 
enumeradas de D1 a D14 (com exclusão do 
armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos).

1,680.92 Toneladas/Ano

Plataforma Tremonha - Compactação e 
armazenamento temporário de resíduos urbanos 
indiferenciados - D15 - Armazenamento antes de uma 
das operações enumeradas de D1 a D14 (com 
exclusão do armazenamento temporário, antes da 
recolha, no local onde os resíduos foram produzidos).

30,000.00 Toneladas/Ano

Identificação do responsável técnico pela OGR

Nome N.º Bilhete de Identidade/Cartão do cidadão Habilitações profissionais

Carlos Filipe Salir Juncal 9900796 Curso Superior de Engenharia Mecânica

Identificação do responsável técnico OGR
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Tipo de informação/Parâmetros Formato de reporte Data de reporte Entidade

Mapa Integrado de Registo de Resíduos SILiAmb
Até 31 de março do ano 
seguinte aquele a que se 
reportam os dados

Agência Portuguesa do 
Ambiente

Cessação da atividade Pedido de renúncia 60 dias antes da efetiva 
cessação da atividade

CCDR - Algarve
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